EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
REQUERIMENTO Nº: 03/2021



IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, vereadora do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso XXIII do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal, vem perante Vossa Excelência REQUERER seja oficiado ao Poder Executivo Municipal para que, no prazo legal, informe se a administração pública autorizou que empresa particular instalasse um POSTE para equipamentos de internet sobre a calçada na avenida Padre Gualter Farias Negrão, em frente a Câmara Municipal de Vereadores, bem como, se o local onde o mesmo foi alocado obedece o Código de Postura Municipal ou outra legislação que rege a matéria, informando, desde logo, o fundamento legal para a concessão do espaço público e para a instalação do poste.


Destaca-se que, segundo reclamações de munícipes o poste esta prejudicando consideravelmente o trânsito pedrestre no local, sendo necessária uma pronta intervenção do Poder Público. 


Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos oito dias de abril de dois mil e vinte e um.


IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA


              

                                              VEREADORA
